
Classe Hospitalar*: cumprindo o 
Estatuto da Criança e Adolescente

Um dos desafi os para garantir o direito de educação da criança hospitali-
zada é a implantação da classe hospitalar, independente do período de 
internação.  A interação hospital-escola de origem do aluno enriquece 

o processo ensino-aprendizagem e contribui para amenizar as repercussões da 
experiência de doença vivenciada pela criança/adolescente.

Para tanto é preciso proporcionar um ambiente agradável, que permita o 
desenvolvimento das potencialidades individuais de cada aluno, sempre tendo 
em vista o regresso à escola de origem.(1)

A classe hospitalar proporciona à criança /adolescente a continuidade dos 
conteúdos desenvolvidos em sua escola de origem e mantém o contato da mes-
ma com seus colegas, por meio de recursos tecnológicos, na medida das possibi-
lidades de cada um.(2)

Outro aspecto relevante do acompanhamento escolar de crianças e de jovens 
hospitalizados é a integração entre as áreas de educação e saúde.  Torna-se de 
suma importância a construção conjunta de um programa para ser desenvolvido 
no hospital, especialmente no caso de crianças com doenças crônicas de saúde, 
contribuindo para a efetivação plena do conceito de atenção integral à saúde.(3)

Essa integração entre os setores de educação e de saúde é a forma de asse-
gurar o direito da criança hospitalizada e o dever da instituição, assim como um 
cuidado digno, solidário e acolhedor como etapa fundamental na conquista da 
cidadania.(4)

Uma prática colaborativa entre os profi ssionais da equipe de saúde e de edu-
cação torna-se necessária para otimizar a aprendizagem do aluno,  com fl exibili-
zação nos horários de realização de exames e administração de medicamentos, a 
fi m de não prejudicar as atividades escolares programadas.(5)

O enfermeiro(a) pediatra tem um papel relevante em relação à classe hospi-
talar, pois a partir do conhecimento acerca das condições da criança e de sua fa-
mília, pode atuar como facilitador(a) para um melhor enfrentamento da criança 
no processo de adoecimento. Desta maneira, o enfermeiro pediatra incentiva a 
criança/adolescente a manter seu vínculo com a comunidade-escola, respeitando 
suas limitações, de maneira que haja a promoção de um cuidado menos traumá-
tico possível.

A efetivação da classe hospitalar cumpre o disposto no Estatuto da Criança 
e do Adolescente(6):

“Art 4º. É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do 
poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária.”
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*Denomina-se classe hospitalar 
o atendimento pedagógico-
educacional que ocorre em 

ambientes de tratamento de 
saúde, seja na circunstância de 

internação, como tradicionalmente 
conhecida, seja na circunstância 

do atendimento em hospital-dia e 
hospital-semana ou em serviços de 

atenção integral à saúde mental.3
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